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1. SÍNTESE DOS RESULTADOS 
 

 
O Índice de Preços no Consumidor Nacional (IPCN) registou uma variação de 19,48% em Julho de 2025 
comparativamente ao período homólogo, o que representa uma desaceleração de 0,25 ponto percentual 
em relação ao mês anterior e 11,61 pontos percentuais em relação ao mesmo período do ano anterior. 

 
O gráfico a seguir apresenta a evolução do IPCN, nos últimos 12 meses, bem como a sua tendência durante 
o período em análise. 

 
Variação Homóloga do IPCN de Julho de 2024 a Julho de 2025 

 

 

2. VARIAÇÃO POR CLASSES DE DESPESA 
 

A classe “Saúde” foi a que registou o maior aumento no índice de preços, com uma variação homóloga 
de 25,12%, destacando-se também os aumentos nas classes de “Bebidas alcoólicas e tabaco” com 
21,82%,“Hotéis, cafés e restaurantes” com 21,34%, e “Vestuário e calçado” com 20,90%, conforme o 
painel a seguir. 
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Variação homóloga do IPCN de Julho de 2025 por Classes de Despesas  

 

Classes de Despesa 
Variação 

Homóloga (%) 

     Índice Geral 19,48 

01. Alimentação e bebidas não alcoólicas 19,97 

02. Bebidas alcoólicas e tabaco 21,82 

03. Vestuário e calçado 20,90 

04. Habitação, água, electricidade e combustíveis 16,17 

05. Mobiliário, equipamento doméstico e manutenção 18,41 

06. Saúde 25,12 

07. Transportes 19,23 

08. Comunicações 3,55 

09. Lazer, recreação e cultura 15,70 

10. Educação 13,90 

11. Hotéis, cafés e restaurantes 21,34 

12. Bens e serviços diversos 20,78 

 
 

3. CONTRIBUIÇÃO POR CLASSES DE DESPESAS 
 

 

A classe “Alimentação e bebidas não alcoólicas” foi a que mais contribuiu para o aumento do nível geral 
de preços com 12,04 pontos percentuais, durante o mês de Julho, seguida das classes de “Bens e serviços 
diversos” com 1,47 ponto percentual, “Saúde” com 1,04 ponto percentual, Transporte com 1,01 ponto 
percentual, e as restantes classes tiveram contribuições inferiores a 1,00 ponto percentual. 
 
 

Contribuição e Participação do IPCN de Julho de 2025 por Classes de Despesas 
 

Classes de Despesas 
Contribuição Participação 

Ponto % 

      Índice Geral 19,48 100,00 

01. Alimentação e bebidas não alcoólicas 12,04 61,80 

02. Bebidas alcoólicas e tabaco 0,32 1,66 

03. Vestuário e calçado 0,84 4,31 

04. Habitação, água, electricidade e 
combustíveis 

0,64 3,30 

05. Mobiliário, equipamento doméstico e 
manutenção 

0,82 4,23 

06. Saúde 1,04 5,33 

07. Transportes 1,01 5,16 

08. Comunicações 0,09 0,45 

09. Lazer, recreação e cultura 0,30 1,53 

10. Educação 0,27 1,38 

11. Hotéis, cafés e restaurantes 0,63 3,26 

12. Bens e serviços diversos 1,47 7,57 
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4. VARIAÇÃO POR PROVÍNCIA 
 
As províncias que registaram a menor variação de preço foram Luanda com 17,27%, Huambo com 17,38%, Malanje 
com 17,53%. Ao passo que as províncias com maior variação no nível geral de preços foram Cabinda com 29,57%, 
Namibe com 25,21% e Cuanza Norte com 24,47%, conforme espelhado no gráfico a seguir. 
 
 

Variação Homóloga do IPCN por Província - Julho 2025 

 
 

O quadro a seguir apresenta os índices de preços e respectivas variações, no período de Janeiro de 2020 
a Julho de 2025. 

 
 

Índice de Preços no Consumidor Nacional 
 (Base: Dez. 2020 = 100) 

período  
Índices Variação Homóloga 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Janeiro  81,58 101,50 129,57 145,83 177,89 224,99 17,95 24,41 27,66 12,54 21,99 26,48 

Fevereiro 82,98 103,60 131,86 147,08 182,48 228,58 18,74 24,85 27,28 11,54 24,07 25,26 

Março 84,51 105,45 133,92 148,40 187,11 231,74 19,62 24,77 27,00 10,81 26,09 23,85 

Abril 86,25 107,65 135,42 149,76 191,99 234,84 20,81 24,82 25,79 10,59 28,20 22,32 

Maio 87,92 109,84 136,67 151,19 196,78 237,59 21,82 24,94 24,42 10,62 30,16 20,74 

Junho 89,45 112,09 137,82 153,32 200,85 240,47 22,62 25,32 22,96 11,25 31,00 19,73 

Julho 91,03 114,45 138,94 155,78 204,22  244,01 22,93 25,72 21,40 12,12 31,09  19,48 

Agosto 92,70 116,88 140,00 158,97 207,50   23,41 26,09 19,78 13,54 30,53   

Setembro 94,36 119,43 141,11 162,30 210,88   23,82 26,57 18,16 15,01 29,93   

Outubro 96,07 121,88 142,21 165,79 214,16   24,34 26,87 16,68 16,58 29,17   

Novembro 97,98 124,42 143,38 169,46 217,59   24,90 26,98 15,24 18,19 28,41   

Dezembro 100,00 127,03 144,63 173,57 221,29   25,90 27,03 13,85 20,01 27,50   
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